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Esclarecimento 02 do Edital Lei 13.303/16- Eletrônica nº 0065/2021- SULIC/CORSAN 

 

1) No item 5.1.1 do edital, onde especifica sobre os pontos onde os serviços serão executados e 

descreve sobre as peculiaridades de cada ponto de instalação. Solicitamos informar qual o tipo de 

ligação que deverá ser executada nos seguintes pontos:  

a) Macromedidor Silva Jardim  

b) Macromedidor Silva Jardim x André Marques  

c) EBE Florianópolis  

 

Respostas: 

a) Monofásica 

b) Monofásica 

c) Trifásica 

 

2) As ligações de energia serão solicitadas a concessionaria de energia local pela 

CONTRATANTE? Caso negativo, a CONTRATADA deve solicitar a ligação em nome da 

CONTRATADA ou da CONTRATANTE?  

 

Resposta: Serão solicitadas pela CONTRATANTE. 

 

3) Os pontos pré-definidos no edital poderão ser alterados?  

 

Resposta: Sim, somente pequenas mudanças na localização dos mesmos. 

 

4) Nos casos, onde para a execução da ligação, for necessário passar cabeamento em vias públicas 

ou passeio, a recomposição da pavimentação será por conta da CONTRATANTE? 

 

Resposta: Sim. 
 

 


